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Seropédica-RJ, 05 de julho de 2021.

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO
RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Geral da UFRRJ, e com base na
competência delegada pelas Portarias GR nº 1.669, de 14 de abril de 2021, e GR nº 1.750, de 19 de
abril de 2021, do Magnífico Reitor, e, considerando o contexto de excepcionalidade gerado pela
pandemia de COVID-19,



RESOLVE



I - Autorizar os colegiados dos programas de pós-graduação stricto sensu da UFRRJ a deliberar sobre
solicitações de prorrogação de conclusão do curso para além dos prazos limite estabelecidos no
Regulamento dos Programas de Pós-Graduação Stricto sensu da UFRRJ (artigos 20 e 21 da Deliberação
CEPE nº 84/2017). O prazo regular dos cursos de mestrado é de 24 meses, sendo possível a
prorrogação por mais 6 (seis) meses, conforme o regulamento, e, excepcionalmente, por prazo adicional
de até 6 (seis) meses em função de deliberações da UFRRJ devido à pandemia. Para além deste prazo
máximo de 36 meses de prorrogação, somente será possível a solicitação de trancamento de matrícula
se comprovada a situação de doença grave e formalizada de acordo com o artigo 12 e respectivos
parágrafos do Regulamento Geral. A apreciação das solicitações dos discentes deve ocorrer mediante
análise documental e com parecer favorável do orientador principal. Do contrário, o discente deverá ser
desligado, podendo ser novamente selecionado segundo o contido no artigo 58 do Regulamento Geral.



II - Revogar a Portaria nº 2648/2020 - PROPPG, de 16 de julho de 2020.
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